
 
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ARAQUARI
2ª VARA DA COMARCA DE ARAQUARI

 

Autos nº. 0000092-26.2020.8.24.0036

Processo: 0000092-26.2020.8.24.0036
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade

Autoridade(s):  Estado de Santa Catarina (CPF/CNPJ: 82.951.229/0001-76) 

Executado(s):

 

MARCOS QUINTANA DOS SANTOS (CPF/CNPJ: 041.937.479-56)
Rua Augusto Alexandre Matheus, 114 Casa cor cinza / Casa 02 - Centro - 
BALNEÁRIO BARRA DO SUL/SC - CEP: 89.247-000 - E-mail: marquin80santos
@gmail.com - Telefone: 47 9 9967 9880

 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que consta autuado e com tramitação perante a 2ª Vara
da Comarca de Araquari, Estado de Santa Catarina, no Sistema Eletrônico de Execução Unificado o 
processo acima identificado, do qual foram extraídas a informações que seguem em relação ao(à) apenado
(a) acima qualificado(a):

Número do Processo Originário: 2004.0005301-2

Parte passiva: MARCOS QUINTANA DOS SANTOS,

Data do Fato: 03/06/2004

Data da Sentença Penal Condenatória:28/08/2006

Data do Trânsito em Julgado para a Acusação:   04/09/2006         

Para a Defesa: 04/09/2006 

Pena Imposta: 14a4m15d - Fechado - Regime Inicial

Tipificação Penal da Condenação: artigo 121, § 2º, do CP.

Data(s) da(s) prisão(ões): 03/06/2004/ FUGA 14/03/2012 (7a9m12d) e RECAPTURA/REINÍCIO DE 
CUMPRIMENTO    17/07/2018

 

Regime de pena atual: Aberto

Pena cumprida até a presente data: integralmente.

 

Outras informações Complementares: Sentença em 30/10/2024- extinção da pena pelo cumprimento.
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SEEU - Processo: 0000092-26.2020.8.24.0036 - Assinado digitalmente por SILVANA DE PAULA SIMAS (certificado por SEEU) 
[82.1] EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO EXPLICATIVA - Certidão de Narrativa/Andamento em 19/02/2026



Dados verificados no Sistema Eletrônico de Execução Unificado.
O referido é verdade e dou fé.

CHAVE DO PROCESSO: PPSVH TMWFQ MMEHA BXYEL - Utilize esta chave, de uso pessoal e 
intransferível, para a consulta do conteúdo integral do processo na página do sistema SEEU do site do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina na internet. O acesso aos autos digitais via sistema é considerada 
vista pessoal

 

Araquari, 19 de fevereiro de 2026.

 
SILVANA DE PAULA SIMAS

Técnica Judiciária
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Rua Antonio Ramos Alvim, 500 - Centro - Araquari/SC - CEP: 89.245-001 - Fone: (47) 3130-8062 - E-mail: araquari.vara2@tjsc.jus.br

 
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ARAQUARI
2ª VARA DA COMARCA DE ARAQUARI

 

Processo nº. 0000092-26.2020.8.24.0036

Processo nº: 0000092-26.2020.8.24.0036

Classe Processual: Execução da Pena

Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade

Autoridade(s):  Estado de Santa Catarina 

Executado(s):  MARCOS QUINTANA DOS SANTOS

1. Trata-se de Processo de Execução Penal instaurada em face de MARCOS 
QUINTANA DOS SANTOS, condenado à pena de 14 (quatorze) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) 
dias de reclusão em regime fechado. Atualmente o reeducando cumpre pena sob as condições do 
livramento condicional. 

Com vista dos autos, o Ministério Público manifestou-se pela extinção da pena, nos 
termos da manifestação retro.

Os autos vieram conclusos.

2. Conforme dispõe o artigo 66, inciso II, e 109, ambos da Lei n. 7.210/84, o 
cumprimento integral da reprimenda criminal implica extinção da pena.

3.Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PENA de MARCOS QUINTANA 
DOS SANTOS.

Sem despesas processuais.

Procedam-se às anotações e comunicações necessárias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Desnecessária a intimação do apenado, já que a sentença lhe foi favorável.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
 

Araquari, 30 de outubro de 2024.

TIAGO LOUREIRO ANDRADE

Juiz de Direito
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